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rj Autoriza c pcder Ezecusvo ,,Mucjcipal a prorroga r conv:nio Il 
coe, o i-iospitat Moeteneqro ll l

i MARIA MADALENA BU'' HLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Mtlnictpal aprovou e eu sancicno a

setlulflte
l .
! .l t- is 1-

l A.t. .1- - sca o s,ecutivo vunicipal auo rizado a prorrogar coovf-joio
l H cspital Mo ntellegro

, com repasse mensal nc valcr de R3 2Q.Q:Q,o01 2C'Crl O
!' fxvivnte miï reajs3, para atendlmenfo Médico e de Enfermatlem, medtante plantâo
1 e'n sistefyla de tlf gência.
1 .1 Parig rafo Unico - O prazo de prorrog açào dt7 COrlV:nl0 Serâ de 60
j . . . . jj soveqjjryos ek (sessenta) dias

, a contar de ûj -02-98 (r)f lrlleiro de feveteito de m .
i novc.. ntc c ckto) .
C Art 2* - Gs despesas tlecorrentes do cumprimento desta Lel?l .
i correrâ' o a coilta da (Iotaçâo orçamentâria 0603.1 3754282042-3132-618 do
i Ftlndo Munlcipal de Saûde.
!

Ai t. 30 - Revogadas as dlsposiçses em contré' l't0, a plesente Lei
' entra cm vigor na data de sua p Lblicaçzo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPA L DE M ONTENEGRO, em
19 de fevereiro de 199:.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE'. ''
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gaé/hete a0 I’m/city

LE! N“ 3.258 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.

Autoriza o Peder Executévo
Municipal a prorrogar Convénio
com o Hospitai Montenegro.

MARLA MADALEMA BQHLER, Prefeita Municipa! de Montenegro.
Page saber que a Cémara Municipa! aprovou e eu sanciono a

seguufic

LE3:

Ait. 1° — Fica 0 Exacufivo Municipai auforizado a prorrogar convénio
cum 0 a capital Mcntez'zegro, com repasse mensat nc- vaior de R$ 20.GOO,GO
(vinte mi! reais). Para at‘endimento Médico e de Enfermagem‘ mediante piantéo
em sistema de urgéncia.

Paragrafo Unico - O prazo de pronogacéo dc Convénio sea; :39 60
{sessenfa‘} dias. a center de 01—02—98 (pruneéro tie feveleiro de mii novecen'tos e
':- .un 9 , 141*
IICv-Unta G Gnu .

Ant. 2" - As despesas ueconentes do cumprimemo desta Lei,
cvreréo a coat; da (iotacao orgameméria 0603.13754282042—3132—6‘18 0'0
Funds .Aunicipal de Saflde.

Aii‘ 3° - Revogadas as disposicées em conirério, a ptesente Lei

GABSNETE DA PREFESTA Pa‘3UPélczpi-1L DE :‘fiCfiTENEGRO, em
19 de fevereiro de 1998.

REGESTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

MAMA MA ALENA BUHLER,
Prefeiia Munmipai.
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